LEI Nº 4.154 – DE 28 DE MAIO DE 1996

APROVA CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA CELEBRADO COM O ESTADO DE MINAS GERAIS, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, O CENTRO INTEGRADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E A FIEMG.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica aprovado o convênio, datado de 16 de abril de 1996, celebrado com o Estado de Minas Gerais, através da Secretaria de Estado da Saúde, com o Centro Integrado de Desenvolvimento Social e com o Sistema da Federação das Indústrias de Minas Gerais.
Parágrafo único. O convênio tem por objeto a cooperação técnica entre os convenentes para o planejamento e o treinamento profissional, visando à instalação e funcionamento da prestação de serviços assistenciais odontológicos, através do Programa de Atendimento a Pacientes com Necessidades Especiais, nas cidades-sede das Regiões Administrativas do Estado de Minas Gerais.

	Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

	Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 28 de maio de 1996. 

Jarbas Cambraia

PREFEITO MUNICIPAL

